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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em, 05/04/2023, com a Empresa ASLF 

SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 11.503.526/0001-00, estabelecida à Rua Mato Grosso, 95, Térreo, Fórum, 

Irecê-BA, Irecê-BA, CEP: 44.900-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de procedimentos 

médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos pacientes encaminhados 

pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 037/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 037/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   ASLF SERVIÇOS MÉDICOS 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ Nº 11.503.526/0001-00 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024; Aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em , 05/04/2023, com a Empresa CENTRO 

DE ESPECIALIDADES ODONTOMEDICAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.281.546/0001-19, estabelecida à 

Praça Mario Andrade, 198, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 

de procedimentos médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos 

pacientes encaminhados pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 038/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 038/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   CENTRO DE ESP. ODONTOMEDICAS LTDA-ME 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ: 04.281.546/0001-19 
                                     
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2024PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 15/01/2024, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em, 15/01/2024, com a Empresa 
GCI – SERVIÇOS MEDICOS S/C LTDA, CNPJ: 12.407.816/0001-13, localizado na Av. São Gabriel, 61, Centro, CEP: 
44.930-000, Presidente Dutra/Ba, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de procedimentos 
médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos pacientes 
encaminhados pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 005/2024PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 005/2024PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   GCI – SERVIÇOS MEDICOS S/C LTDA 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ Nº 12.407.816/0001-13 
                                       
TESTEMUNHAS: 
_________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em ,05/04/2023, com a Empresa CLINICA E 

LABORATÓRIO MELO BARROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 09.156.967/0001-31, estabelecida à Rua Sete de 

Setembro, 287, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

procedimentos médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos 

pacientes encaminhados pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 039/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 039/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   CLINICA E LABORATÓRIO MELO BARROS LTDA 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ: 09.156.967/0001-31 
                                     
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em ,05/04/2023, com a Empresa HOSPITAL 

AMERICO CHAGAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 16.255.168/0001-88, estabelecida à Rua Palmeiras, 68, Centro, 

Iraquara, CEP: 46.980-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de procedimentos médicos, consultas 

com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de 

saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 041/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 041/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   HOSPITAL AMERICO CHAGAS LTDA 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ Nº 16.255.168/0001-88 
                                      
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em , 05/04/2023, com a Empresa IONALDO 

RIBEIRO DE MAGALHAES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.889.738/0001-14, estabelecida à Pça das Arvores, s/n, 

Centro, Iraquara-BA, CEP: 46.980-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de procedimentos 

médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos pacientes encaminhados 

pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 042/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 042/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   IONALDO RIBEIRO DE MAGALHAES LTDA 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ Nº 01.889.738/0001-14 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em ,05/04/2023, com a Empresa LUIS 

EDUARDO MASCARENHAS LIMA, inscrita no CNPJ sob o Nº 23.166.880/0001-76, estabelecida à Rua Manoel Teixeira 

Leite, 387, Casa, Centro, Seabra-BA, CEP: 46.900-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

procedimentos médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos 

pacientes encaminhados pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA. mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 044/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 044/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   LUIS EDUARDO MASCARENHAS LIMA 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ Nº 23.166.880/0001-76 
                                     
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024; aditivado até 31/12/2024 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em ,05/04/2023, com a Empresa INSTITUTO 

DE DEIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE IRECÊ LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 11.855.370/0001-27, estabelecida à Rua 

Noel Nuteles, 116, A, Centro, Irecê-BA, CEP: 44.900-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

procedimentos médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos 

pacientes encaminhados pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 045/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 045/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   INS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE IRECÊ LTDA  
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ: 11.855.370/0001-27 
                                     
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024; aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 05/04/2023, com a Empresa 

OTOCLINICA SERVIÇOS DE SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o Nº. 12.608.610/0001-51 estabelecida à Av. Caraíbas, 

285, Centro, na Cidade de Irecê/Ba, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de procedimentos médicos, 

consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela 

secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.DO PRAZO 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, na Prestação dos Serviços 
pela CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 046/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
2. VALOR  
Fica estabelecido entre as partes o aditivo, no valor de R$31.885,00 (trinta e um mil oitocentos e oitenta e cinco reais), referente 
a aproximadamente 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato original, com determinação legal no § 1º do artigo 65 da 
Lei de nº 8.666/93. 

 

LOTE 6 
ITEM PROCEDIMENTO UND QTDE VLR UNIT. VLR TOTAL 

1 CONSULTA COM CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO UND 150  R$      150,00   R$ 22.500,00  

2 ENDOSCOPIA NASAL UND 17  R$      150,00   R$ 2.550,00  

3 LARINGOSCOPIA UND 15  R$      150,00   R$ 2.250,00  

4 VIDEOLARINGOSCOPIA UND 15  R$      150,00   R$ 2.250,00  

5 IMITANCIOMETRIA UND 15  R$        75,00   R$ 1.125,00  

6 AUDIOMETRIA TONAL, VOCAL, SRT UND 11  R$      110,00   R$ 1.210,00  

  TOTAL DO LOTE 06        R$       31.885,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 046/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
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E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   OTOCLINICA SERVIÇOS DE SAUDE EIRELI 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ: 12.608.610/0001-51 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 047/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em ,05/04/2023, com a Empresa SERVICOS 

MEDICOS TOITA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº.27.487.526/0001-02, estabelecida à Rua Jose Alves de Almeida, 201, 

Centro, Iraquara/Ba, CEP: 46.980-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de procedimentos 

médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos pacientes encaminhados 

pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 047/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 047/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   SERVICOS MEDICOS TOITA LTDA 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ: 27.487.526/0001-02 
                                      
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em ,05/04/2023, com a Empresa SERVICOS 

MEDICOS VIANA NOVAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 09.450.556/0001-54, estabelecida à Rua Sete de Setembro, 

147, Centro, na Cidade de Iraquara/Ba, CEP: 46.980-000, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

procedimentos médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para atendimento especializado aos 

pacientes encaminhados pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 048/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 048/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   SERVICOS MEDICOS VIANA NOVAIS LTDA 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ Nº 09.450.556/0001-54 
                                      
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2023PS-FMS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 05/04/2023, com vencimento em 05/04/2024, aditivado até 31/12/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em, 05/04/2023, com a Empresa SIPACC – 

SERVIÇO INTEGRADO DE PATOLOGIA CIRURGICA E CITOPATOGIA EIRELI, CNPJ: 04.279.202/0001-75, 

Localizada na Avenida Maria Quitéria, nº 1642, Centro, Feira de Santana – Ba, CEP: 44.025-250, cujo objeto é a contratação de 

empresa para prestação de serviços de procedimentos médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para 

atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde deste Município de Souto Soares/BA, mediante 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no Fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 050/2023PS-FMS de 05/04/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 050/2023PS-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 05 de Abril de 2024. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA   SIPACC – SERVIÇO I DE P CIR E CITOPATOGIA EIRELI 
Secretário Municipal de Saúde    CNPJ Nº 04.279.202/0001-75 
                                       
TESTEMUNHAS: 
_________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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